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MOMENTO ATUAL DA DEMARCAÇÃO EM 
FLORIANOPOLIS 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS FOI 

NOTIFICADA NO DIA 28 DE OUTUBRO DE 2015 PARA 

ENTREGAR O CADASTRO E LOCALIZAÇÃO DOS IMÓVEIS 

ATINGIDOS PELA DEMARCAÇÃO NO PRAZO DE 30 DIAS. 

(Decreto Lei n. 9760/46 no Artigo 12-A, parágrafo 4º) 

CADASTRO DOS PROPRIETÁRIOS 
ENTREGUES PELA PMF EM JULHO 2016 

Em fase de notificação e homologação. 



PEDIDOS DA MOBILIZAÇÃO COMUNITÁRIA DE FLORIANÓPOLIS 
PELA EXTINÇÃO DOS TERRENOS DE MARINHA  

1. A edição de DECRETO LEGISLATIVO que promova a SUSPENSÃO IMEDIATA de 
novas demarcações/remarcações e homologações de novos terrenos de marinha. 

2.A colocação da EXTINÇÃO DOS TERRENOS DE MARINHA, SEM 
MUNICIPALIZAÇÃO E COM RESPEITO AO DIREITO DE PROPRIEDADE (Cláusula 
Pétrea Constitucional), DIREITO DOS OCUPANTES E FOREIROS em pauta de 
VOTAÇÃO, EM REGIME DE URGÊNCIA, uma vez que já demarcada a Nova Linha de 
Preamar em diversas cidades brasileiras. 

3.Que seja por nossas Doutas Casas Legislativas, APROVADA PEC DE EXTINÇÃO 
PLENA E TOTAL DOS TERRENOS DE MARINHA, eliminando por completo o inciso 
VII do Artigo 20 da Constituição Federal. 

4.Que em extinto o instituto dos Terrenos de Marinha do ordenamento jurídico 
nacional, que se GARANTA AO FOREIRO, OCUPANTE E PROPRIETÁRIO DE BOA-FÉ 
A MANUTENÇÃO DE SUA PROPRIEDADE ou transformação do título de posse em 
propriedade plena, com transmissão “gratuita” da União a estes, por 
entendermos tratar-se qualquer outra transmissão afronta gritante aos termos 
constitucionais do Artigo 5º que garante o direito de propriedade privada do 
cidadão brasileiro. 



fimdosterrenosdemarinha@gmail.com 

CONTATOS 
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